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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA, TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 20/2025

I - RELATÓRIO

De iniciativa do Executivo Municipal, vem a exame destas Comissões o Projeto de Lei

em epígrafe, que “Institui o Núcleo de Educação Permanente, Pesquisa e Práticas em Saúde – NEPPS, no

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde”. 

Informa o Chefe do Executivo Municipal, Oficio 033/2025 visa apoiar a implantação

de práticas de Educação Permanente em Saúde (EPS) com os profissionais da Secretaria Municipal de

Saúde.

A Política Nacional de Educação Permanente em Saúde (PNEPS) compreende que a

transformação nos serviços, no ensino e na condução do sistema de saúde não pode ser considerada questão

simplesmente técnica. Envolve mudança nas relações, nos processos, nos atos de saúde e, principalmente,

nas pessoas.

Conforme diretrizes do Ministério da Saúde, a Educação Permanente em Saúde (EPS)

traz  como  marco  conceitual  uma  concepção  de  trabalho  no  SUS  como  aprendizagem  cotidiana  e

comprometida com os coletivos. Os atores do cotidiano são os principais detentores da tomada de decisão

sobre acolher,  respeitar,  ouvir,  cuidar e  responder  com elevada qualidade.  A instituição por  Lei  deste

Núcleo  justifica-se  pela  necessidade  de  aprimorar  continuamente  a  qualidade  dos  serviços  de  saúde

oferecidos à população, fortalecendo a formação e a qualificação dos profissionais da rede municipal.

A complexidade crescente dos desafios em saúde exige profissionais constantemente

atualizados  e  capacitados.  O NEPPS surge  como instrumento  fundamental  para  promover  a  educação

permanente, garantindo que os profissionais estejam alinhados com as melhores práticas e inovações na

área. Além disso, o NEPPS atuará como elo entre instituições de ensino e serviços de saúde, facilitando a

integração  ensino-serviço.  Essa  integração  é  crucial  para  formar  profissionais  mais  preparados  para  a

realidade do SUS e desenvolver pesquisas relevantes para a saúde local.
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Em  consonância  com  o  art.  200  da  Constituição  Federal,  que  atribui  ao  SUS  a

ordenação  da  formação  de  recursos  humanos  na  saúde,  o  NEPPS contribuirá  para  o  planejamento  e

organização  das  atividades  de  formação,  assegurando a  qualidade  dos  estágios,  residências  médicas  e

outras modalidades de ensino. O NEPPS é responsável por estabelecer diretrizes claras e uniformes para o

uso dos serviços de saúde como cenários de prática.

Assim, formular e executar políticas orientadoras da formação e desenvolvimento de

servidores da saúde consolida a importância da integração entre o ensino da saúde, o exercício das ações e

serviços, a condução de gestão e de gerência e a efetivação do controle da sociedade sobre o sistema de

saúde como dispositivo de qualificação das práticas de saúde e da educação dos profissionais de saúde.

A Educação Permanente é o conceito pedagógico, no setor da saúde, para efetuar essas

relações orgânicas entre ensino e as ações e serviços e entre docência e atenção à saúde, sendo ampliado, na

Reforma  Sanitária  Brasileira,  para  as  relações  entre  formação  e  gestão  setorial,  desenvolvimento

institucional e controle social em saúde.

Nesse sentido, o Município implementou o Núcleo de Educação Permanente, Pesquisa

e Práticas de Saúde (NEPPS), por meio do Decreto n.º 11.006, de 26 de março de 2024, com a finalidade

de estabelecer diretrizes e estratégias para o desenvolvimento dessas ações no âmbito da Rede Municipal

de Assistência em Saúde, observadas as legislações vigentes.

Contudo, considerando as diretrizes da Política Nacional de Educação Permanente em

Saúde (PNEPS) – e a pactuação do o Programa de Valorização da Gestão do Trabalho e da Educação na

Saúde do Ministério da Saúde – necessário se faz a instituição do Núcleo por meio de lei, visando a uma

estruturação continuada e permanente, e buscar mais agilidade no que tange ao repasse regular de recursos

financeiros federais e estaduais.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Primeiramente, em relação a competência e a iniciativa não há inconstitucionalidade ou

ilegalidade. Trata de matéria financeira que está dentro da autonomia do Município, nos termos do  art.
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30, III, in fine, da Constituição da República, sem que viole dispositivo da Constituição do Estado  de

Minas Gerais e em face a Lei orgânica do município:

Art. 78 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

I - exercer a direção superior da administração municipal; 

...

VII - dispor sobre estruturação, atribuições e funcionamento da 

administração municipal, nos termos da lei; 

                   ...

CONCLUSÃO: Diante  do  exposto,  estas  Comissões  manifestam-se  favoráveis  à  aprovação  da

matéria do ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade, remetendo ao Plenário o julgamento no

tocante ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 17 de fevereiro de 2025.
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